
PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Gabinete Do Prejlir'ta

MENSAGEM Nº 036, de 23 de Setembro de 2019.

DA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
ELIAS DAL COL - PREFEITO

A: CAMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
DD. GREIDISMAR LOPES DOS SANTOS- PRESIDENTE

Assunto: Proieto de Lei (envia)

Senhor Presidente,
Nobre Edis,

Tenho a honra de submeter a apreciação dos dignos pares desta Casa de Leis, o
inciuso PROJETO DE LEI Nº 934, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019 — “DISPOE
SOBRE A ESTRUTURA DOS ORGÃOS, CRIAÇÃO, COMPETÉNCIA E FIXAÇÃO
DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS DA PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL QUE ESTABELECE SUA
CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS."

Vale ressaltar que o Municipio é representado judiciaimente e extrajudiciaimente peio
Procurador Geral, conforme prevê o art. 75, inc. III do Código de Processo Civil, bem
como no disposto no Art, 80 da Lei Orgânica Municipal, o que se mostra inviávei
atuaimente por inexistir na estrutura administrativa deste Poder Executivo.

Sabemos, ainda, que o ingresso nas classes de Procurador Municipal dependerá de
aprovação prévia em concurso de provas &: titulos, nos moldes dos procedimentos a
serem adotados, conforme estabeiece a Lei Municipal que dispõe sobre a criação,
organização e funcionamento da Procuradoria Gerai.

Dessa forma“ com o intuito de estruturar e criar os cargos com os seus atributos
respectivos da Procuradoria Geral, em obediência ao disposto na Lei Municipal que
dispõe sobre a criação, organização e funcionamento da Procuradoria Gerai, bem
como ao disposto no texto do art. 61 da Carta Magna, e que apresentamos o presente
Projeto de Lei.

Cumpre informar ainda, que a propositura deste projeto visa cumprir as determinações
contidas no Termo de Notificação 0053030189 referente a Decisão Monocrática
00855i20183 (Processo TC 01630f2017-1) do Tribunat de Contas do EstadondoEspírito Santo. )...
Diante do exposto, acreditando que as informações prestadas por esta municipaiidade
sejam consideradas adequadas, renovamos o nosso compromisso e respeito para
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com esta Casa de Leis e. espero que essa Augusta Câmara, aprove o projeto anexo,
tal como redigido.

Tendo em vista a real necessidade do presente Projeto de Lei, é que solicitamos a
aprovação da matéria em REGIME DE URGENCIA ESPECIAL.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência e a seus ilustres pares nossos votos de
consideração e apreço.

Atenciosamente,

ELIAS DAL' COL
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº 034, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019.

"fiªªgrrghif;[ªª—WªdiMí; OISPÇIE SOBRE _A ESTRUTURA pos
-— Hªir-|M «víufrf ORGAOS, CRIAÇAO, COMPETENCIA E

__? FIXAÇAO DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS
2 3 SE,-,; x” DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO,

U;“ Nos TERMOS DA LEI MUNICIPAL Q_UE
“M&P—— __ ESTABELECE SUA CRIAçAo,

"“"“—ª""— III;. w ORGANIZACAO E FUNCIONAMENTO, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, FAZ SABER que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULo I
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei estabelece a estrutura dos órgãos, os cargos da Procuradoria Geral do
Município, suas competências e a respectiva fixação dos vencimentos, em
conformidade com O disposto na Lei Municipal que estabelece sua criação,
organização e funcionamento.

Art. 2º A criação, organização e funcionamento da Procuradoria Geral do Município
estão previstos em Lei Municipal específica, em observação ao disposto no art. 80 da
Lei Orgânica Municipal.

, _ CAPiTULo II *
DA ESTRUTURA DOS ORGAOS, DOS CARGOS E SUAS COMPETENCIAS

Art. Sº A Procuradoria Geral do Município, para o desenvolvimento de suas atividades
institucionais, e composta dos seguintes órgãos:

l - órgão principal:

a) Procuradoria Geral;

Art. 4º Atuarão junto a Procuradoria Geral do Município os Procuradores Municipais,
ocupantes de cargos de provimento efetivo,. e os Assessores Jurídicos.

SEÇÃO I
DO CARGO DE PROCURADOR GERAL

SUBSEÇÃOI

DO PROCURADOR GERAL /Kl
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Art. 5º Fica criado na Estrutura Administrativa do Municipio de Ecoporanga, Estado
do Espírito Santo, Lei Municipal nº 431, de 06 de março de 1990, o cargo de
Procurador Geral de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, em
observância a Lei Municipal que dispuser sobre a criação, organização e
funcionamento da Procuradoria Geral do Município.

Art. 6º É da competência do Procurador Geral:

I - representar judicialmente o Município, fazendo a defesa dos seus direitos e
interesses no polo ativo ou passivo da relação juridico—processual, em qualquer grau
de jurisdição;

|| « chefiar a Procuradoria Geral do Municipio, superintender e coordenar suas
atividades jurídicas e administrativas e orientar-Ihe a atuação;

III - propor ao Prefeito declaração de nulidade de atos administrativos da
administração direta;

IV - receber citações, intimações e notificações, iniciais ou não, nas ações propostas
contra a Prefeitura Municipal, por determinação expressa no ato de nomeação;

V - manifestar sua posição acerca da oportunidade e conveniência dos afastamentos
de Procuradores, bem como as ferias e licenças;

VI — decidir sobre a propositura de ação rescisória, bem como sobre a não interposição
de recurso, ouvido o Procurador atuante no respectivo processo;

VII — apresentar ao Prefeito, proposta de arguição de inconstitucionalidade de leis e
decretos, elaborando a competente representação;

VIII - propor, exclusivamente, ao Prefeito, a abertura de concursos para provimento
de cargos de Procurador Municipal, e

IX - exercer outras atividades correlatas.

SEÇÃO || ,
oo ASSESSOR JURIDICO

Art. 7“ A Assessoria Jurídica tem por finalidade prestar assessoria as unidades
administrativas da Prefeitura Municipal de Ecoporanga-ES.

Art. 8º São atribuições do Assessor Juridico:
! — realizar as funções que tenham por finalidade auxiliar as atividades desenvolvidas
pela Procuradoria Geral, principalmente aqueias relacionadas com as funções de
consunona;

ll — exercer as atribuições da Procuradoria Geral quando solicitado pelo Procurador
Geral, ou nos processos a ele distribuidos, devendo apos parecer, retornar a

Procuradoria Geral para acolhimento ou emissão de novo parecer; e, [&
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III - exercer outras atividades correlatas. %àiw !

SEÇÃO III
DO PROCURADOR MUNlCIPAL

Art. 9º Fica criado na Estrutura Administrativa do Municipio de Ecoporanga, Estado
do Espírito Santo, Lei Municipal n.º 431, de 06 de março de 1990, o cargo efetivo de
Procurador Municipal, ao qual constará nos Anexos ll, IV, e V desta Lei, com a devida
denominação do cargo, a quantidade de vagas, a carreira, o grau de escolaridade
exigido, a carga horária e o salário-base, em observância a Lei Municipal que dispuser
sobre a criação, organização e funcionamento da Procuradoria Geral do Municipio.

Parágrafo Único. O ingresso no cargo de Procurador Municipal será precedido de
aprovação prévia em concurso de provas e títulos, observado o disposto na Lei
Municipal que dispor sobre a criação, organização e funcionamento da Procuradoria
Geral, e demais normas pertinentes.

Art. 10. São atribuições do cargo de Procurador Municipal as previstas no Anexo V
desta lei.

CAPÍTULO III
DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS DA PROCURADORIA GERAL

Art. 11. Os vencimentos do cargo de Procurador Geral do Município e do cargo de
Assessor Juridico, bem como de outros de provimento em comissão criados ou que
forem criados na Procuradoria Geral são os constantes do Anexo I desta lei.

Art. 12. Os vencimentos dos cargos de Procurador Municipal bem como de outros que
venham a ser criados na Procuradoria Geral são os constantes do Anexo IV desta lei.

"CAPÍTULO Iv ,
DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 13. A Procuradoria Geral do Município, para a realização dos seus serviços,
poderá solicitar pessoal lotado em outros órgãos da administração municipal,
observado o disposto na Lei Complementar nº 0012002.

Art. 14. As atribuições dos demais cargos existentes na Procuradoria Geral do
Município e não previstas nesta lei poderão ser regulamentadas na forma de decreto,
observado os casos privativos de lei.

Art. 15. Os cargos de Assessor Jurídico previstos no anexo I desta lei serão extintos
à medida que estiverem vagos e forem preenchidos progressivamente os cargos de
Procurador Municipal, após aprovação prévia em concurso público de provas e titulos.

Parágrafo único - A extinção do cargo vago sera decretada pelo Prefeito Municipal,
em conformidade com o disposto no art. 84, VI, ““b da Constituição Federal.
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Gabincre Da Prefeito
Art. 16. Ao Procurador Municipal, alem dos casos previstos em Lei Municipal que
organiza a Procuradoria Geral e em outras normas, aplicar-se-á as regras previstas
na Lei Complementar nº 001/2002.

Art. 17. Os cargos de provimento em comissão da Procuradoria Geral do Municipio
são os constantes do Anexo I desta lei.

Art. 18. Os cargos de provimento efetivo são os constantes do Anexo ]I desta lei,

Art. 19. São partes integrantes desta lei:

E - Anexo [ - Dos cargos de Provimento em Comissão da Procuradoria Geral do
Município;

II - Anexo II - Dos cargos de provimento efetivo da Procuradoria Geral do Município
de Ecoporanga-ES;

III - Anexo III - Dos vencimentos dos Cargos em Comissão da Procuradoria Geral do
Municipio;

iv - Anexo IV - Dos vencimentos dos Cargos de Provimento efetivo da Procuradoria
Geral do Município; e

V - Anexo V - Da descrição e atribuições dos Cargos de Provimento efetivo da
Procuradoria Geral.

Art. 20. Fica transferido e renomeado o cargo de provimento em comissão de
Supervisor de Processos da Assessoria Juridica, criado através da Lei Municipal nº
1.426, de 18 de agosto de 2009, que passara a ter a denominação de Supervisor de
Processos e documentos da Procuradoria Geral, padrão CC-4r ficando vinculado
a Procuradoria Geral do Município.

Art. 21. As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias consignadas no orçamento anual do Município, e
suplementadas caso haja necessidade.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Revogam-se as diaposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ecoporanga, Estado do Espírito Santo, aos 23
(vinte e três) dias do mês de Setembro (09), do ano de dois mil e dezenove (2019).

ELIAS L' COL
Prefeito Municipai

Rua Sue/on Dias Mendonça. nº 20, Centro — Ecoporanga — Estado do Espírito Santo
CEP 29850000 — Telefone: (27) 3í'55-2900/3755—2915



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete Do Prefeito

ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO

— NÚMERO DE
PROCURADORIA GERAL PADRAO CARGOSProcurador Geral CO 1
Assessor Jurídico CC—I 5
Supervisor de Processos e documentos da (304 1
Procuradoria Geral
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ANEXO II

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO

PROCURADORIA GERAL . CLASSEICARREIRA "gªgâêggª
Procurador Municipal Substituto |
Procurador Municipal Nível I II 5
Procurador Municipal Nível II III
“Procurador Municipal Nível 111 IV
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Gabinete Do Prefeito
ANEXO III

VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO ENI COMISSÃO DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

PADRÃO HIERÁRQUICO VENCIMENTO

00 R$ 6.000,00
cc-1 R$ 4.000,00
CC;-4 ' R$ 2.083,21

0/
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VENCIMENTO DOS CARGOS DE PBOVIMENTO EFETIVO DA PROCURADORIA

GERAL DO MUNICIPIO DE ECOPORANGA-ES

TEBELA DE VENCIMENTOS _

CARGA
CARGO CLASSEICARREIRA VENCIMENTO HORÁRIA
Procurador MunicipalSubstituto [ R$ 4.000,00 30 horas
Procurador Municipal Nível I II R$ 4.328,13 30 horas
Procurador Municipal Nivei II III R$ 4.656,26 30 horas
Procurador Municipe! Nível III IV R$ 4.984,39 30 horas

©/
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ANEXO V

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE ECOPORANGA—ES

CARGO: PROCURADOR MUNICIPAL

1. DESCRIÇÃO SINTÉTICA: compreende os cargos destinados a prestar atividades
jurídicas junto a Procuradoria Geral do Município de Ecoporanga—ES,

2, ATRIBUIÇOES:

I - desenvolver, quando solicitados, estudos jurídicos e emitir pareceres das matérias
ou processos com o objetivo de subsidiar os órgãos da administração municipal;
II - assessorar o Gabinete do Prefeito e demais órgãos em assuntos jurídicos de
interesse da Prefeitura Municipal;
III - elaborar projetos de interesse da administração municipal;
IV - assessorar o Gabinete do Prefeito e demais órgãos auxiliares da Prefeitura
Municipal quanto a análise das proposições e processos em andamento;
V - emitir pareceres sobre questões de natureza jurídica;
Vl - realizar estudos e pesquisas, mantendo o arquivo atualizado sobre os assuntos
analisados;
VII « elaborar minutas padronizadas de contratos e convênios elou outro instrumento
congêneres em que for parte a Prefeitura Municipal;
VIII = assessorar: quando solicitados, as comissões de sindicâncias e de processo
administrativo disciplinar;
|X - representar o Município em juízo, quando para isso forem credenciados;
)( - preparar as informações a serem prestadas em mandados impetrados contra ato
do Prefeito Municipal e dos Secretários Municipais;
XI — manter o Gabinete do Prefeito e os orgãos auxiliares da Prefeitura Municipal
informados sobre os processos em andamento, providências adotadas e despachos
proferidos;
XII — desenvolver estudos, organizar e manter coletânea de legislação, jurisprudência,
pareceres e outros documentos legais de interesse do Poder Executivo;
XIII - organizar, catalogar e manter atualizado o arquivo dos processos da
Procuradoria Geral; e
XIV - exercer outras atividades correlatas de interesse do município.

3. REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

INSTRUÇÃO: ensino superior completo na area de direito e outros previstos em Lei
Municipal especifica.

OUTROS REQUISITOS: conhecimentos de informática.

4. PERSPECTIVA DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:

Progressão: na forma que dispuser a lei.

Promoçao: para o cargo de Procurador Municipal imediatamente superior ao que
ocupa observadas as classesrcarreiras existentes no Anexo IV desta lei
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS (F A Z)

PROJETO DE LEI Nº 034, DE 23 DE SETEMBRO DE 2019 - DISPóE SOBRE A
ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS, CRIAÇAO, COMPETÉNCIA E FIXAÇÃO DOS
VENCIMENTOS DOS CARGOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL QUE ESTABELECE SUA CRIAÇÃO,
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, E DA OUTRAS PROVIDÉNClAS.

Considerando o disposto na LRF — Lei de Responsabilidade Fiscal, nos arts. 16 e 17,

determinando que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa devera ser acompanhado de declaração do
ordenador de despesa de que O aumento tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei

de Diretrizes Orçamentárias;

Diante do exposto, DECLARA que O aumento tem adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

Ainda= DECLARA possui dotação e previsão orçamentária suficiente, nos termos da

LRF — Lei de Responsabilidade Fiscal;

Destarte, encontra—se cumprido o inciso II, do art. 161 da LRF — Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n. 1012000), atraves dO Impacto

Orçamentário-Financeiro devidamente determinado;

Sendo o que nos apresenta para o momento, ensejamos, desde já, votos de estima e

apreço.

Atenciosamente,

Ecoporanga (ES), 23 de Setembro de 2019.

ELlA DAL“ COL
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRtO-FINANCESRO
(Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000)

“DISPÓE SOBRE A ESTRUTURA DOS
ORGÃOS, CRIAÇÃO, COMPETENCIA E
FIXAÇÃO DOS VENCIMENTOS Dos
CARGOS DA PROCURADORlA GERAL DO
MUNICIPIO, NOS TERMOS DA LEI
MUNICIPAL QUE ESTABELECE SUA
CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS".

CONSlDERANDO que os atos de criação ou aumento de despesa deverão estar sempre
acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, na forma de que tratam os
arts. 16 e 1? da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa requer adequação orçamentário-
financeira com a lei orçamentária e com as metas de resultados fiscais previstas na lei de
diretrizes orçamentárias,

CONSlDERANDO que poderá ser irregular, não autorizada e iesiva ao patrimônio público a
geração de despesa que não atenda às condições da Lei de Responsabilidade Fiscal,
acarretando maiores responsabilidades para o ordenador de despesas,

CONSIDERANDO que o Gabinete do Prefeito, requereu a Secretaria Municipal de Finanças,
apresentação de impacto orçamentário-tinanceiro que “dispõe sobre a estrutura dos órgãos,
criação, competência e fixação dos vencimentos dos cargos da procuradoria geral do
município, nos termos da lei municipal que estabelece sua criação, organização e
funcionamento, e da outras providencias”, elevando as despesas totais de pessoal.

ELABORAMOS o presente relatório de impacto das despesas totais com pessoal sobre as
receitas correntes liquidas.

O presente relatório de impacto visa atender ao disposto na Constituição Federal (Art. 169) e
na Lei Complementar nº 101100 (Arts, 16 e 17), no que se refere a concessão de benefício e
assunção de despesa de carater continuado—, respectivamente.

O cálculo envolve o comportamento dos índices de comprometimento das Receitas Correntes
Líquidas com as Despesas Totais com pessoal, ou seja, os limites da Lei de Responsabilidade
Fiscal - Lei Complementar 1002000, dos últimos três exercícios, a situação do exercício
corrente, o impacto das alterações propostas na situação atual e a projeção da nova situação
para dois exercícios futuros, conforme observamos nas tabelas e seguir:

&) Últimos três exercícios:

ULTIMOS TRÉS EXERCÍCIOSANO RCL DTP IMPACTO
2016 , R$ 5659436654 R$ 2699056466 47,69%

, 2017 R$ 56.448.503,28 Rs 2407906200 42,66%
L2018 R$ 6611443513 R$ 24,425.664,47 38,71%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
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b) Situação dos úitímos 12 (doze) meses:

MESESIANO RCL DTP % IMPACTO
'Em/18 4.522.105,03 1.615.634,00 35,73%161416 4.951.935,46 1.665.060,21 36,07%marf18 5.645.994,31 1.960.672,90 34,73%aer 6 4.950.066,06 1.967.723,93 40,15%maiHS 5.170.433,05 1.971.106,33 36,12%junHB 5.965.767,57 2.132.604,97 35,63%101116 5.313.041,69 1.646.116,60 34,75%390718 4.642.075,43 2.175.603,63 44,36%55016 5.454.661,30 2.117.670,47 36,63%50016 4.521.162,73 2.101.695,00 46,49%novl18 4.844.072,70 2.093.631,32 43,22%
092718 6.663.909,66 2.536.345,71 36,64%
RECEITNDESPESA R$ 63.085.469,03 R$ 24.425.664,47 36,72%

c) Analise da tabela considerando a desF-esa com pessoal e Receitas fixadas nos meses de
janeiro a agosto de 2019.

MESESIANO . RCL DTP % IMPACTO'ani19 4.912.630,60 2.267.063,65 46,15%few19 5.432.281,75 2.216.112,86 40,80%marf19 4.703.335,36 2.423.432,07 51,53%abrf19 6.047.345,76 2.408.370,03 39,83%maii19 5.921.189,97 2.405.133,28 40,62%jun/19 5.915.286,28 2.511.247,12 42,45%01719 5.291.021,06 2.467.428,37 46,63%agol19 5.215.033,08 2.471.711,37 47,40%set/19 5.429.765,48 2.396.312,34 44,13%0UU19 5.429.765,48 2.396.312,34 44,13%n0v719 5.429.765,48 2.396.312,34 44,13%dez1'19 5.429.765,48 2.396.312,34 44,13%
I_RECEITAIDESPESA R$ 65.157.185,78 R$ 28.755.748,11 44,13%

Rua Suéíon Días Mendonça, 0. 20, Centro, Ecoporanga, Estado do Espírito Santo
CEP 29850000



PREFEITURA M UNICIPAL DE. ECOPORANGA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

d) Projeção para o exercício de 2019 com a aprovação do projeto de Lei_034!2019 que
dispõe sobre a estrutura dos órgãos, criação, competência e fixação dos vencimentos
dos cargos da procuradoria geral do município, nos termos da lei municipal que
estabelece sua criação, organização e funcionamento, e da outras providencias.

As despesas recorrentes ao referido projeto de Lei sofrerão elevação a partir do mês de
outubro.

MESESIANO RCL DTP % iMPACTO
,jan719 4.912.630,60 2.267.063,65 46,15%fevi19 5.432.281,75 2.216.112,86 40,80%marl19 4.703.335,36 2.423.432,07 51,53%abri19 6.047.345,76 2.408.370,03 39,83%11151119 5.921.189,97 2.405.133,28 40,62%jun/19 5.915.286,28 2.511.247,12 42,45%3111719 5.291.021,06 2.467.428,37 46,63%390719 5.215.033,08 2.471.711,37 47,40%set/19 5.429.765,48 2.396.312,34 44,13%011019 5.429.765,48 2.404.445,67 44,28%nox/119 5.429.765,48 2.404.445,67 44,28%(192719 542976548 2.404.445,67 44,28%
RECEITA-“DESPESA R$ 65.157.185,78 R$ 28.780.148,10 44,17%

6) Projeção para o exercício de 2019 considerando a aprovação do projeto de Lei
03112019 que aproveita vagas já existentes na estrutura administrativa da Prefeitura
Municipalde Ecoporanga, Estado do Espirito Santo, de acordo com a [si n. 431190, lei

para suprir as demandas da
administração pública e projeto de Lei_032!2019 que diSpõe sobre a criação de vaga
em cargo publico permanente, alterando sua quantidade e da outras dá outras

n. 1.49572010 e suas posteriores alterações,.

providências.

MESESIANO RCL DTP % IMPACTO1311719 4.912.630,60 2.267.063,55 46,15%fev1'19 5.432.281,75 2.216.112,86 40,60%mar/19 4.703.335,36 2.423.432,07 51,53%abr/19 604734576 2.408.370,03 39,83%mai/19 5.921.189,97 2.405.133,28 40,62%l'unr'19 5.915.286,28 2.511.247,12 42,45%101719 5.291.021,06 2.467.428,37 46,63%990719 5.215.033,08 2.471.711,37 47,40%591719 5.429.765,48 2.396.312,34 44,13%00019 5.429.765,48 2.405.907,59 44,31%nov/19 5.429.765,48 2.405.907,59 44,31%dez/19 5.429.765,48 2.405.907,59 44,31%
RECEITAIDESPESA R$ 65.157.185,78 R$ 28.784.533,86 44,18%

Run Suéidn Dias Nªlandonçu. n. 20. Centro. Iicopmvnga, Estado do Espírito Santo
Cl.-;P 29850000



f) Projetando os dois exercícios seguintes (2020 e 2021):

PREFEITURA MUNICH;
)

AL DE ECOPORANGA
ES'I'ADO DO ESPÍRITO SANTO

PRÓXIMOS EXERCÍCIOS

víª xªo%

éla dª % Z%%,VX.

ANO RCL DTP VARIAÇÃO(**) IMPACTO
2020 R$ 87.783.473,21 R$ 2983591521 4,00% 44,18%
2021 R$ 7048078848 R$ 3118884541 4,01% 44,18%

(**) Previsao Crescimento do IPCA para correção salarial
* Refere n cia: .ª: tras.",ú'br. :: cívinâçon riscar; (; mrs—ro oietinr *roc us

Ressaltamos ainda que se trata de previsão, haja vista que os vaiores são
estimados, podendo aumentar ou diminuir o indice encontrado, uma vez que não
é possível prever a Arrecadação Total da Receita Corrente Liquida, tampouco os
aumentadores das despesas com pessoal, tais como, 13º salário (que é pago no
mês de aniversário do servidor), férias, Horas Extras, e algum eventoextraordinário.

Mantida a posição atual e confirmada as expectativas de crescimento e comportamento da
inflação previsto, teremos um biénio com os percentuais de impactos das despesas de pessoal
sobre as receitas abaixo do limite máximo da Lei de Res
54,00%.

Ecoporanga, 2309/2019

. . EFIMÍL )Dilcnene Neves Santos
Contador
CRC-ES 01?170-O

ponsabilidade Fiscal, ou seja, de

Rua Suélen Dias Mendonça, 0. 20. Centro., Ecopt'irangz—l. Estado do Espírito Santo
CIEP 29850000


